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No momento atual, nenhum setor, sej a na esfera das idéias , sej a 
no domínio das práticas da Enfermagem, está a demandar maior 
consistência e mais desenvolvimento do que sua organização curri
cular. Realmente , pouco sabemos sobre os principais valores curri
culares no que diz respeito a formas eficientes de sua avaliação o 
que, provavelmente, ocorre, em virtude das inúmeras variáveis que 
influenciam estes valores, entre os quais poderíamos mencionar : au
sência de um corpo sistematizado de informações aj ustado as nossas 
peculiaridades ;  deficiências de recursos instrumentais e humanos 
qualificados nesta áre a ;  falha de literatura sobre o assunto, tanto pela 
escassez de estudos teóricos como pela total ausência de pesquisas 
com este propósito , em nosso meio. 

Presente trabalho representa uma tentativa de esboçar alguns 
elementos fundamentais para melhor compreensão do problema, 
pois, evidentemente, sua solução se encontra na dependência de 
muitas condições além de nosso alcance . 

O fato de aceitarmos a incumbência de analisar, interpretar e 

colocar o problema, deve-se ao acaso de termos ambas concluído o 
Curso de Pós-Graduação em Administração de Sistemas de Ensino, 
na Faculdade de Educação da Pontifícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul, e também por atuarmos no âmbito da Comissão 
de Carreira de Enfermagem, órgão de coordenação didática �es-

* Profes;;CJras Assistentes da Escola de Enfermagem da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul. 
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ponsável pela elaboração e implantação da política de ensino, acom
panhando e coordenando sua execução. 

Assim considerando ao realizarmos este trabalho, temos como 
obj etivo : 

apresentar uma idéia global dos elementos básicos na or
ganização de um currículo de Enfermagem ; 
defender a idéia de que a implantação do currículo de En
fermagem está vinculada a uma conceptualização clara e 
precisa por parte do corpo docente, sobre currículo de En
fermagem ; 
montar, dentro das limitações de nossa realidade experien
cia, de um currículo de Enfermagem que atenda os nossos 
quadros conceptuais . 

A fim de obter estes obj etivos, torna-se necessário um enfoque 
Legal, bem como um enfoque do ponto de diagnóstico das necessi
dades educacionais . 

Em7Jasamento Legal. 

01 . 1 . 1 .  Lei n.o 775 de 6 de agosto de 1 949, regulamentada pelo 
Decreto n.O 27426 de 14 de novembro do mesmo ano, dispõe sobre 
o ensino de Enfermagem no País, através de dois cursos ordinários 
( art. 1 .0 ) : curso de enfermagem e curso de auxiliar de enfermagem. 
O Decreto acima mencionado, em seus arts . 20 e 29 diz que o ensino 
de enfermagem será ministrado por enfermeiros . O mesmo Decreto, 
('m seu art. 4 .° diz. - "O Diretor d o  curso de enfermagem ou de 
auxiliar de enfermagem será , obrigatoriamente, diplomado em en
fermagem, de preferência portador de diploma de curso especializado. 

01 . 1 . 2 .  Lei n .o 2604 de 17 de setembro de 1955,  que regula o exer
cício de enfermagem profissional e suas funções auxiliares no Ter
ritório Nacional, diz que : art. 3 .° "São atribuições dos enfermeiros, 
além do exercício de enfermagem : a) direção dos serviços de en
fermagem nos estabelecimentos hospitalares e de saúde pública, de 
acordo com o art. 21 da Lei n .o 775, de 6 de agosto de 1949 ; b )  
participação d o  ensino e m  escolas d e  enfermagem e d e  auxiliares 
àe enfermagem ; c )  direção de escolas de enfermagem ; d) partici
pação nas bancas examinadoras de práticos de enfermagem ; art. 5 .° 

São atribuições dos auxiliares de enfermagem, enfermeiros práticos 
e práticos de enfermagem ,todas as atividades da profissão, excluí
das, as constantes nos itens do art. 3 .°,  sempre sob a orientação 
médica ou de enfermeiros. 
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01 . 1 . 3 .  Decreto n.Çl 50387, de 28 de março de 1961, regulamenta a 
Lei n.O 26(H, com relação ao exercício da enfermagem e suas fun
ções auxiliares no Território Nacional . 

01 . 1 .  4 .  Portaria n .o 106, de 28 de abril de . 1965, diz em seu art. 7 .° :  
"As disciplinas de cultura geral deverão ser lecionadas por profes
sores legalmente habilitados e as disciplinas específicas, por enfer
meiros diplomados. 

01 . 1 .  5 .  Lei ri .o 5692 de 1 1  de agosto de 1971 , fixando diretrizes e 
bases para o ensino de 1 .0 e 2 .° graus, estabelece as habilitações 
profissionais a nível de 2 .° grau, cap. I, art. 4.0, item III e art. 6 .° e 8 .° . 

01 . 1 . 6 .  Resolução n.O 2, de 27 de j aneiro de 1972 ( anexa ao parecer 
n .O 45/72, relaciona as habilitações em caráter de terminalidade, en
tre elas a de Técnico de Enfermagem como também outras habi
litações, entre as quais a de A uxiliar de Enfermagem .  

01 . 1 . 7 .  Lei  n.O 4024, de 20 de dezembro de 1961,  em seu título 
XII, art. 1 18, diz que "Enquanto não houver número suficiente de 
profissionais formados pelos cursos especiais de educação técnica, 
poderão ser aproveitados, como professores de disciplinas específi
cas no ensino médio técnico, prOfissionais liberais de cursos supe
periores correspondentes ou técnicos diplomados na especialidade. 

01 . 1 .  8 .  Portaria de 10 de j aneiro de 1969 possibilita ao enfermeiro 
l'eceber formação pedagógica prescrita para os cursos de licencia� 
tura em enfermagem. 

01 . 1 .  9 .  Parecer n .o 163 de 25 de j aneiro de 1972 reforça a Portaria 
de 10-01-69, esclarecendo que o enfermeiro licenciado lecionará ao 
nível de 1 .0 e 2 .° graus, nas disciplinas e atividades relativas à En
fermagem, Higiene e Programa de Saúde. 

01 . 1 . 10 .  Lei n .o 5540 de 28 de novembro de 1968, fixando normas 
de organização e funcionamento de ensino superior, diz : art. 23 .  
"Os cursos profissionais poderão, segundo a área abrangida, apre
sentar modalidades diferentes quanto ao número e à duração, a 
fim de corresponder às condições do mercado de trabalho ." 

01 . 1 . 1 1 . Decreto-Lei n .o 464 de 11 de fevereiro de 1969, comple
mentando a Lei n .o 5540, diz : art. 5 .° - "As instituições de ensino 
superior que mantenham diversas modalidades de habilitação, os 
estudos profissionais de graduação serão precedidos de um primeiro 
ciclo, comum a todos os cursos ou a grupos afins, com as seguintes 
funções : 

a ) 

b ) 
c )  

recuperação d e  insuficiências evidenciadas pelo concurso 
vestibular, na formação de alunos ; 
orientação para a escolha de carreira ; 
realização de estudos básicos para ciclos ulteriores." 
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01 . 1 . 12 .  Resolução 04/72 de 25 de fevereiro de 1972, atendendo ao 
disposto no art. 26, da Lei n .o 5540 e tendo em vista o Parecer 
n.O 163/72,  delibera sobre o novo currículo mínimo do Curso de 
Enfermagem e Obstetrícia, prescrevendo nele tres partes sucessivas, 
quais sej am a pré-profissional, a profissional e a habilitação. 

Todo este retrospecto legal evidencia de imediato que, na pro
fissão da Enfermagem, havia até a Lei 5692, duas categorias, o 
Enfermeiro e o Auxiliar de Enfermagem com competência mais ou 
m enos definidas : ambas devendo prestar cuidados de enfermagem, 
sendo que ao Enfermeiro competia direção de serviços, escolas e 
ensino na área específica. 

Um retrospecto da legislação da Enfermagem, acompanhando o 
processo lógico e inevitável de crescimento global do País, inserido 
em uma época tecnológica onde o homem assume o papel destacado 
de agente e reagente positivo, mostra que a Enfermagem, dentro do 
a tual contexto nacional, assume diversas competências, a fim de 
atender às necessidades do país e de sua população. 

A Lei n .o 5692, a Resolução n.o 04/72, vindo de encontro às 
metas prioritárias do governo, entre as quais se encontram as pro
fissões da área da saúde, consequentemente a Enfermagem, deter
minam n a  Profissão as seguintes categorias : 

Enfermeiro habilitado, 
Enfermeiro graduado, 

Técnico de Enfermagem e 

Auxiliar de Enfermagem. 

Ao mesmo tempo em que estas categorias foram reconhecidas, o 
Parecer n .O 45/72, em atendimento à Lei 5692, fixa os mínimos a 

serem exigidos em cada habilitação profissional, ao nível de 2 .0 

grau, em termos de habilitação plena e em termos de habilitação 
parcial e o Parecer n.o 163/72 propicia ao enfermeiro a formação 
pedagógica ao nível de licenciatura, procurando dotar de recursos 
humanos qualificados, o ensino profissionalizante a nível de 1 .0 e 
2 .0 grau. 

O Enfermeiro, profissional de nível universitário, portanto, 
aquele que por sua capacidade individual chega à universidade onde 
deve encontrar-se a "elite intelectual", deve ser capaz de, em última 
instância, coordenar, pesquisar, analisar, diagnosticar e decidir sobre 
a enfermagem, tanto no âmbito de Enfermagem Hospitalar, como 
no de Enfermagem em Saúde Pública e, particularmente, no Ensino 
de Enfermagem. 
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Embasamento nas Necessidades. 

Existe em nosso País um elevado déficit de profissionais de 
Enfermagem, em todos os níveis, contando-se no Brasil com 8000 
( oito mil ) enfermeiros, 3 00 (trezentos ) técnicos de Enfermagem e 
15 000 ( quinze mil ) auxiliares de Enfermagem, em exercício pro
fissional, distribuídos entre os serviços de proteção e recuperação da 
saúde à disposição do povo brasileiro. Considerando a população do 
Pais, evidencia-se a proporção constante do quadro 02 . 

Quadro 02 - CATEGORIAS PROFISSIONAIS POR HABITANTES 

categorias 
Profissionais 

Enfermeiros 
Técnicos 
Auxiliares 

N.  de profissionais por n .O de 
habitantes do País 

1/1 1250 
1/300000 
1 / 6000 

o Estado do Rio Grande do Sul, o quarto em população no 
Brasil, conta, de acordo com dados do anuário estatístico do IBGE 
19172, com 463 ( quatrocentos e sessenta e três ) enfermeiros e 2 480 
( dois mil quatrocentos e oitenta)  auxiliares de Enfermagem, dis
tribuídos em 29 592 leitos hospitalares, centros e postos de saúde 
do Estado. 

A OPS/OMS, organizações internacionais vinculadas à saúde, 
cferecem um padrão de necessidade de profissionais . Correlacionan
do os dados do IBGE aos padrões dessas organizações, podemos uti
lizar os seguintes quadros para a Dotação de Pessoal de Enfermagem, 
no Estado do Rio Grande do Sul, tomando como base o ano de 1972 . 

Quadro 03 - ATENÇAO HOSPITALAR 

D I S P O N í V E L  

C ategorias 
Profissionais 

Enfermeiros 
AuxiliareS de 
Enfermagem 

Total 

Número 

433 

2183 

2616 

Razão por 
100 leitos 

1.5 

7,3 

8,8 

! Necessidades segundo 

I I 
padrão OPS/OMS. 

Razão por Número 
100 leitos 

6 1776 

27 7992 

33 9768 

Número 

1343 

5809 

7152 



278 REVISTA BRASILEIRA DE ENFERMAGEM 

Quadro 04 - ATENÇAO EM SAÚDE PúBLICA - REDE DO ESTADO 

D I S P O N í V E L  

Profissionais 
Categorias 

Enfermeiros 

Auxiliares de 

Enfermagem 

Total 

Núm,ro l 
30 

297 

327 

Razão por 
10 000 hab 

0,04 

0 ,42 

0 ,46 

Necessidades segundo 

I 
D�FICIT 

padrão OPS /OMS. i i ' 

Razão por I Número I 10 000 hab 

1 ,2 846 

5 ,0 3526 

6 ,2 4372 

Número 

816 

3228 

4044 

Na realidade encontramos constituindo a equipe de Enferma
gem outro elemento conhecido como o atendente, o qual, frente à 
legislação, não se encontra como categoria profissional, sendo, por 
conseguinte, pessoal sem preparo específico e obj etivo, dependendo 
suas atribuições dos recursos ,financeiros e humanos das instituições 
e região que os utilizam. 

O dados numéricos apontados nos quadros 02 e 03 evidenciam 
() elevado déficit de profissionais de Enfermagem e um hiato entre 
,enfermeiros e auxiliares, hiato este não só numérico como também, 
e principalmente, relativo às funções de cada categoria. 

Ainda que o presente trabalho se limite à formação do Enfer
meiro, o enfoque do planej amento educacional na profissão de en
fermagem deve levar em conta toda a problemática da formação 
desses profissionais. 

Em outubro de 1972,  os ministros da saúde dos páíses latino
americanos estabeleceram de comum acordo que, para 1980, a meta 
quantitativa de seus países, com relação à enfermagem, seria de 19 
desses profissionais para cada 10 000 habitantes. Colocando essa 
meta no estado do Rio Grande do Sul, significa dizer que, em 1980, 
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dp-veremos ter 133 000 (cento e trinta e três mil ) profissionais dos 
quais, acredita-se que 5 sej am enfermeiros , 6 sej am técnicos, 8 
sej am auxiliares de enfermagem, alcançando-se assim a meta de 1 9 .  

Adotando-se u m  cálculo bruto, sem considerar o crescimento 
demográfico do Estado do Rio Grande do Sul, estima-se que, no 
ano de 1980 deveremos ter : 

Enfermeiros - 35 000 

Técnicos 

Aux. Enf. 

- 4'2 000 

- 56 000 

Considerando-se o pessoal de enfermagem disponível no ano de 
1972, quadros 02 e 03, depreende -se que devemos formar até o. ano 
de 1980. 130 057 profissionais, dos quais 34 537 deverão ser enfermei
ros, 42 000 técnicos de enfermagem e 53 520 auxiliares de enferma
gem. 

Os dados numéricos encontrados, mesmo considerando-se a sua 
relatividade, evidenciam no Estado : 

número insuficiente de escolas de enfermagem ; 

número insuficiente de vagas por escola de enfermagem ; 

demanda cada vez mais expressiva do mercado de trabalho.  

Entretanto, a partir destas evidências, torna-se possível identi
ficar fatores interrelacionados com os mesmos, quais sej am : 

número insuficiente de pessoal docente ; 

inadequação e insuficiência de recursos tecnológicos e hu
manos para as experiências de aprendizagem. 

Dentro deste atual contexto, torna-se necessano definir uma 
filosofia para o currículo que se desej a propor. 

ESTRUTURA CURRICULAR. 

A estrutura curricular como é entendida neste trabalho deve 
pois ser desenvolvida de acordo com a filosofia, com os quadros 
ccnceptuais e com Os obj etivos gerais, contendo : 
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as matérias e disciplinas curriculares ; 
a seriação aconselhada ; 
a carga horária e respectivos créditos ; 

os pré-requisitos ; 
a departamenalização. 

De posse destes dados poderá ser organizado a tábua curricular. 
( quadro 01 ) 

Curso de Graduação em Enfermagem 

Será desenvolvido em sete ( 7 ) semestres, incluindo o semestre 
destinado ao ciclo básico. A este nível, em termos de obj etivos finais, 
o enfermeiro graduado, como generalista nas áreas de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica,  Enfermagem PSiquiátrica, Enfermagem em Molés
tias Infecto-Contagiosas, Enfermagem Obstétrica, Enfermagem Pe
diátrica,  deverá ser capaz de : 

Identificar as necessidades de enfermagem de pacientes hos
pitalizados ; 

Fazer diagnóstico de enfermagem a pacientes hospitalizados ; 

Elaborar plano de assistência individual de enfermagem a 

pacientes hospitalizados ; 

Executar cuidados e procedimentos sele ti vos de enfermagem 
a pacientes hospitalizados ; 

Supervisionar a execução da assistência de enfermagem a 

pacientes hospitalizados ; 

Avaliar a assistência de enfermagem ; 

Coordenar a equipe de enfermagem ; 

Atuar como orientador da saúde do indivíduo hospitalizado 
com extensão à família ; 

Atuar como educador na equipe, treinando procedimentos e 

condutas do pessoal de enfermagem. 

Atendendo aos obj etivos acima propostos, é que, ao novo currí
culo, definido pela Resolução n.o 04/72 do C .  F . E . ,  além das maté
rias e disciplinas dela constantes, fazem-se as seguintes colocações : 
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DISCIPLINAS ACRESCENTA
DAS OU DESDOBRADAS 

- Metodologia da 
Enfermagem 

- Enf. Centro Cirúrgico 

- Enfermagem Obstétrica 

- Assistência de 
Enfermagem à Criança 
Sadia 

JUSTIFICATIVA 

- Desenvolvendo no aluno um pen
samento indagador, analítico e 
crítico, deve buscar uma unidade 
Comportamental para a Enferma
gem através do exame, diagnós
tico, prescrição e plano de assis
tência de Enfermagem aos paci
entes hospitalizados, dando opor
tunidade a horizontalidade do 
currículo. 

- Desenvolvendo habilidades cogni
tivas, afetivas e psico-motoras, na 
dinâmica de um centro- cirúrgico, 
a fim de habilitação, envolver-se 
com a administração do mesmo. 

- Particular enfoque deverá ser dado 
à assistência de enfermagem no 
períOdo pós-natal, incluindo a 
educação pUérpera, uma vez que 
a nível de habilitação em Enfer
magem Obstétrica,  ficarão os com
portamentos específicos da Enfer
meira Obstétrica. 

- Abordando o infante e pré-esco
lar, com relação aos aspectos de 
crescimento e desenvolvimento, 
dando oportunidade o estudante 
de enfermagem de atuar nos pro
gramas de Saúde Escolar para o 
1 .0 grau. 
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DISCIPLINAS ACRESCENTA
DAS OU DESDOBRADAS 

- Saúde Pública Hospitalar 

- Psicologia aplicada à 

Administração 

- Adm. aplicada à 
Enfermagem 

JUSTIFICATIVA 

- Tratando do plano de alta hospi
talar e dos programas de orienta
ção a pacientes hospitalizados 
e/ou de ambulatorios. 

- Com enfoque nos aspectos de lide
rança, dinâmica de grupo, hierar
quia, relações humanas. 

- Com enfoque na supervlsao da 
equipe de enfermagem ; enten
dendo-se supervisão como tarefa 
de treinamento, orientação e feed
-back" individualizados, para co
ordenar, controlar e avaliar o tra
balho da equipe de enfermagem . 

As Habilitações podem ser vistas no Quadro 05 
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Módulo Professor - A luno 

A fim de assegurar a eficiência do processo ensino - aprendi
zagem e considerando restrições ao mesmo, tais como, campos de 
aprendizagem teórico-prática, recursos tecnológicos e peculiares do 
processo, o MÓDULO PROFESSOR X ALUNO, deverá ser de 1 ( hum \ 
professor para 5 ( cinco) alunos. 

SISTEMA DE AV ALIAÇAO 

Sendo o sistema de avaliação, parte integrante e indissociável 
dos demais elementos de um currículo, e recorrendo ao Regimento 
Geral da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, como critério 
para análise do sistema de avaliação pondera-se :  

Artigo 1 71. 

O processo de avaliação 
do aproveitamento deve 
rá guardar a devida coe
rência com a natureza do 
conteúdo, os sistemas ope
racionais de ensino e 
aprendizagem, caracteri
zando-se pela compre
ensividade e relevância 
quanto aos obj etivos da 
disciplina, e baseando-se 
em critério explícito de 
j ulgamento. 

Artigo 1 71 ,  Parágrafo 
único 

Ao longo dos estudos, as 
verificações terão sobre
tudo, caráter diagnóstico, 
orientando o estudante na 

A sequência dos conteúdos trabalhados 
numa disciplina deve concorrer para que 
o aluno atinj a gradualmente os obj eti
vos previstos. O alcance de um obj etivo 
habilita melhor o aluno para atingir os 
demais não só em termos de conteúdo, 
como também de capacidades. Em con
seqüência, as mudanças de comporta
mento do aluno se evidenciam de for
ma mais efetiva à medida em que ela 
se movimenta com mais espontaneida
de e segurança nas atividades que lhe 
são proporcionadas ao longo do desen
volvimento da disciplina. Este raciocínio 
decorrente do que consta do artigo 1 7 1 ,  
nos auxilia a compreender a grande di
namicidade do processo, bem como a ne
cessidade de planej ar um sistema de · 
avaliação que implique controle contí
nuo e sistemá tico dos comportamentos 

apresentados pelos alunos ao longo de 
seus estudos. 

Tendo as disciplinas um sentido seqüen
cial e progressivo em seu desenvolvi
mento não só no que diz respeito à 
aquisição de conhecimentos, como tam
bém de capacidades, as verificações que 
se realizam ao longo dos estudos só po
dem ter um sentido diagnóstico .  Este · 
vai-se modificando na medida em que o 
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identificação de seus pro
gressos e necessidades e 
preparando-o para exer
cer a auto- avaliação. 

A rtigo 1 73 

Caberá ao professor res
ponsável pela disciplina 
apresentar as conclusões, 
sobre o rendimento do 
aluno no semestre utili
zando os seguintes con
ceitos : 

A - Excelente 
B - Médio Superior 
C - Médio 
D - Médio Inferior 
E - Insuficiente 

A rtigo 1 75 

o aluno que houver obti
do, em qualquer discipli
na, no mínimo, o conceito 
final C (Médio ) , fará. j us 
ao n .o de créditos atribuí
dos à m esma. 

aluno é capaz de realizar, ou sej a, na 
medida em que o aluno evidencia mu
danças significativas de comportamento. 
O processo utilizado pelo professor para 
o controle evolutivo das mudanças de 
comportamento evidenciados pelos alu
nos deverá auxiliá-los na identificação 
dessas mudanças, levando cada aluno a 
sentir quando é bem sucedido e até a 
explicar a razão de seu sucesso. 

A mudança da nota ( sistema conven
cional ) ,  para o conceito está a exigir 
uma nova atitude do professor, assim 
como uma mudança nos seus critérios 
de avaliação. Para que isto ocorra se faz 
necessário que o professor abandone os 
critérios de avaliação em termos mera
mente quantitativos e comparativos em 
relação ao grupo como vinha adotando 
até o momento. Sabemos que esta é uma 
das tarefas mais difíceis do professor, 
uma vez que ele próprio , desde seus 
tempos de estudante, sofreu este tipo 
de avaliação. No entanto, esta mudan
ça de comportamento é mais um dos 
desafios que a reforma universitária 
está a fazer aos nossos professores. 
Mesmo entre os especialistas no assun
to ( Avaliação )  há divergências grandes 
sobre o tema. Permitimo-nos, no entan
to, com base em experiências, sugerir 
que, numa primeira tentativa, o profes
sor discrimine seus critérios de avalia
ção em termos de comportameptos a se
rem evidenciados pelos alunos, diferen
ciando seus comportamentos em níveis 
de complexidade (a, b, c,  d, e ) . Para 
essa tarefa o professor pode tomar como 
referência os obj etivos operacionalmen
te, de vez que há uma íntima relação 
entre obj etivos de . ensino e resultados 
da �prendizagem . 

Desta · forma o .progresso do aluno passa a ser encarado como 
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processo de crescimento em todas as áreas do comportamento 
humano. 

Intrumentos de A valiação 

Serão utilizados vários instrumentos, tais, como : 

Fichas de observação sistemática dos alunos. 
Verificações . 
Testes . 
Trabalhos individuais e em grup,os.  
Fichas de auto-avaliação. 
Reuniões de disciplina e interdisciplinar. 

o PAPEL DO PROFESSOR ORIENTADOR 

A reforma universitária ora implantada no País, nas instituições 
de ensino superior, vem de encontro à necessidades de renovação 
uma vez que o nosso sistema de ensino encontrava-se emperrado. 
A aplicação prática das novas normas, dentro de um prazo previsto 
pode em alguns casos apresentar algumas dificuldades m ais pela 
própria situação de renovação do que por qualquer outra circuns
tância. 

Dificil é adaptar uma estrutura mais moderna com uma tecno
l ogia mais avançada, em instituições cuj a característica . básica é a 
tradição. 

Um dos pontos em que essa dificuldade parece salientar-se m ais 
diz respeito ao sistema de crédito é ao do papel do Professor Ori
entador. 

As inovações e peculiaridades decorrentes da adoção do regime 
de créditos, em lugar dos "Cursos seriados", faz ainda mais neces
sária a presença do professor orientador no acompanhamento do . 
aluno em sua vida universitária .  

Interessante e m  primeiro lugar é explicar o significado do cré
dito dentro da moderna concepção que eliminou a seriação dos 
cursos. 

Entende-se por crédito o período de 15 horas aula cumpridas 
em determinada disciplina. Também pode-se considerar em outras 
palavras que, uma disciplina pode conter o número de créditos con
siderado satisfatório para o seu real aproveitamento por parte do 
aluno. 

Os modernos conceitos curriculares decorrentes da reforma uni
versitária ao mesmo tempo que permitem ao aluno maior possibili
d ade na escolha de seus pr.ogramas de ensino em cada período le
tivo encerram ao mesmo tempo certas dificuldades como uma con
sequência da própria inovação. 

A assistência do Professor Orientador considera-se indispensável 
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no momento do ingresso na Universidade, quando o aluno toma co
n hecimento das disciplinas oferecidas à matrícula e a seguir ao 
longo do curso. 

No momento da matrícula de cada semestre letivo, se o aluno 
não receber auxílio efetivo do professor orientador, poderá ele or
ganizar um elenco de disciplinas não muito conveniente, tanto no 
que diz respeito ao total de créditos que lhe é exigido no curso, 
como ao que diz respeito aos pré-requisitos pois, na verdade, não 
há seriação, mas sim, um elenco de disciplinas, e o aluno pOderá 
matricular-se em quantas quizer desde que sej am atendidos os pré
requisitos, ou sej a, há disciplinas que devem obrigatoriamente ser 
cursadas antes de outras, no mesmo curso, obj etivando pura e sim
plesmente a assimilação mais fácil, uma seqüência mais lógica e 
metodizada. 

O papel do Professor Orientador deve estar presente não apenas 
n a  sua real conceituação, mas principalmente a encontrar fórmulas 
práticas permitindo acompanhar o desenvolvimento e a capacidade 
de assimilação do aluno, nas diferentes disciplinas nas quais efetuou 
matrícula. 

, 

Estudos realizados concluem que o número de alunos para cada 
professor orientador não deverá exceder 15 alunos, devendo o pro
fessor orientador organizar um registro acadêmico, abrangendo as
pectos ligados ao aproveitamento de aulas e trabalhos, aferidos pelo 
exame do ' conj unto dos conceitos atribuídos no período, comple
mentado ainda com entrevistas aos alunos que estão sob sua ori
entação.  As entrevistas devem ser obrigatórias e em dias ou melhor, 
espaços pré-determinados, podendo ainda serem em determinadas 
cinrcunstâncias informais com um aluno ou com o grupo todo. 

Concluindo - A figura do Professor Orientador foi criada com 
cbj etivo de facilitar a implantação da Reforma Universitária e,  ao 
mesmo tempo possibilitar uma assistência ao estudante, não somente 
no que se refere a sua vida na Universidade, como também numa 
perspectiva mais ampla visando sua formação profissional . 

Portanto, inserido num currículo de Enfermagem que ora apre
sentamos, espera-se que o Professor Orientador atenda não só ao 
exposto anteriormente, como também oriente o graduando em En
fermagem à matricular-se em uma das opções oferecidas no 8 .° se
m estre ,de acordo com as tendências individuais, esperando-se con
tudo que o mesmo, caso tenha cursado as disciplinas facultativas 
referentes a licenciatura, faça no semestre em pauta, a conclusão 
da mesma, preparando-se assim Enfermeiros para atender a grande 
demanda do Ensino de Enfermagem, para Técnicos de Enfermagem 
a nível de 2.° grau. 

Como conseqüência o licenciado em Enfermagem deverá ser ori 
entado para uma Habilitação. 
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